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O COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições 
legais e, 

Considerando que o Procurador de Justiça Pedro 
Iroíto Dória Leó, no exercício de sua atividade funcional, tem prestado 
relevantes serviços ao Ministério Público sergipano; 

Considerando que, à frente da Promotoria de 
Justiça da Comarca de Itabaiana, o hon1enageado, além de suas 
atribuições funcionais, liderou campanha cívica e pioneira junto àquela 
Comunidade, no con1bate ao analfabetismo; 

Considerando que na defesa da boa imagem do 
_ finistério Público, o homenageado tem se constitui do defensor 
. transigente de suas prerrogativas constitucionais, na tutela dos 
1·eresses sociais e individuais indisponíveis; 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Fica denominado "Procurador de Justiça 
ro Iroíto Dória Leó'' o Ediftcio-Sede das Promotorias de Justiça 

e omarca de Itabaiana. . 

'"'"1blicação. 
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Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de / 
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Colégio de Procuradores de 
Justiça, PLENÁRIO GOVERNADOR DJENAL TA V ARES DE 
QUEIROZ, em Aracaju, 06 de agosto de 2002, 181 º da 
Independência e 114º da República. 
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